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NOTÍCIA STF  
 
2ª Turma: Mantida ação penal contra acusados de fraudar o INSS no Rio de Janeiro 
 
Por votação majoritária, a Segunda Turma indeferiu, nesta terça-feira (9), o Habeas Corpus (HC) 110496 e cassou a 
liminar anteriormente deferida, que havia suspendido o curso, na 8ª Vara Criminal da Justiça Federal no Rio de 
Janeiro, de ação penal que apura a suposta atuação de uma quadrilha especializada no cometimento de fraudes 
contra o Instituto Nacional do Seguro Social no interior do Rio de Janeiro. Entre os acusados, há três corréus que 
exerciam mandato de vereador à época dos fatos. 
 
A suposta quadrilha foi alvo de investigação a partir de maio de 2007, tendo sido autorizadas interceptações 
telefônicas pelo juízo federal de Itaperuna (RJ). Em 2008, o Ministério Público Federal (MPF) ofereceu denúncia 
apontando o cometimento dos crimes de quadrilha, advocacia administrativa, estelionato qualificado, peculato e 
prevaricação, apurados em operação realizada pela Polícia Federal. 
 
De acordo com o MPF, a suposta quadrilha, também integrada por um médico, seria especializada na concessão de 
auxílios-doença e aposentadorias por invalidez para os integrantes do grupo e pessoas capazes e aptas ao trabalho.  
 
A denúncia foi recebida pelo juízo federal de Itaperuna (RJ), que decretou a prisão preventiva e a quebra dos sigilos 
bancário e telefônico dos envolvidos. Entretanto, em seguida a juíza de Itaperuna se declarou incompetente para 
julgar o feito e o encaminhou ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF-2), no Rio de Janeiro. Este julgou que a 
competência era da Justiça Federal, mas redistribuiu o processo para a 8ª Vara Federal do Rio de Janeiro, 
especializada na apuração de crimes praticados por organização criminosa. 
 
Contra essa decisão, a defesa de um dos acusados impetrou HC no Superior Tribunal de Justiça, que o rejeitou. 
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Dessa decisão, por seu turno, seus defensores recorreram ao STF por meio do habeas hoje julgado. 
 
Em outubro de 2011, o ministro Gilmar Mendes, relator do processo, havia concedido liminar, suspendendo o 
julgamento da ação penal na 8ª Vara, até julgamento de mérito do HC. Na época ele considerou plausível a tese da 
defesa acerca da nulidade de provas colhidas, tendo em vista a alegada incompetência do juízo de primeiro grau para 
processar e julgar vereadores com prerrogativa de foro (direito de ser julgados pela justiça de segunda instância), 
prevista na Constituição do Estado do Rio de Janeiro, em seu artigo 161, inciso IV, letra “d”, item 3. 
 
No julgamento de hoje prevaleceu, entretanto, o argumento do relator, ministro Gilmar Mendes, que decidiu cassar a 
liminar e validar os atos praticados pelo juízo federal de Itaperuna, por entender aplicável ao caso a tese da “teoria do 
juízo aparente”, sustentada pelo ministro Sepúlveda Pertence (aposentado), por ocasião do julgamento, pela 
Suprema Corte, do HC 81260. 
 
Ao defender a aplicabilidade dessa teoria, o ministro Gilmar Mendes disse que, na época, a juíza federal de Itaperuna, 
que tinha o processo a seu cargo, adotou as medidas que lhe competia tomar. Além disso, segundo o ministro, o 
próprio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro já reconheceu a inconstitucionalidade do dispositivo que 
concedeu prerrogativa de foro para os vereadores, mesmo em casos de competência da Justiça Federal. 
 
Por último, o ministro-relator levantou uma questão de ordem prática. Segundo ele, uma mudança, agora, na 
competência para julgar o processo poderia gerar a impunidade dos acusados, correndo-se o risco de haver 
prescrição do crime. 
 
O voto foi acompanhado pelo presidente do colegiado, ministro Ricardo Lewandowski, sendo voto vencido o ministro 
Celso de Mello. No entendimento deste, a teoria do juízo aparente não é aplicável ao caso, porque a juíza federal da 
Itaperuna, ao determinar medidas persecutórias contra a suposta quadrilha, tinha consciência de que havia 
vereadores entre os denunciados. Ele lembrou que a prerrogativa de foro para eles foi outorgada pela Constituição 
fluminense com base no artigo 125, parágrafo 1º, da Constituição Federal. 
 
O ministro Celso de Mello disse que, de acordo com a jurisprudência do STF, essa prerrogativa só não pode ser 
invocada em caso de o acusado ser submetido a Tribunal do Júri. Por isso, o ministro votou pela concessão da ordem 
e entendia como competente o TRF-2 para julgar o caso. 
 
Processo: HC 110496 
Leia mais... 

 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIA STJ  

 

Afastada prescrição e havendo dúvida sobre provas, cabe ao juiz completar instrução do 
processo  
 
O afastamento da prescrição reconhecida na sentença permite que o tribunal de segunda instância julgue as demais 
questões do recurso, ainda que não tenham sido analisadas diretamente pelo juízo de primeiro grau, desde que a 
causa esteja em condições de imediato julgamento. No entanto, havendo dúvida sobre matéria de prova, cabe ao juiz 
concluir a instrução, para que não seja prejudicado o direito de defesa. 
 
Com esse entendimento, a Quarta Turma deu provimento ao recurso especial de um devedor.  
 
Por causa da devolução de três cheques dele pelo banco, uma empresa de postos de gasolina ajuizou ação 
monitória. O juízo de primeiro grau extinguiu o processo, com base na ocorrência de prescrição.  
 
Na apelação, o Tribunal de Justiça de Sergipe afastou a prescrição da ação e deu razão à empresa, sob o argumento 
de que, na ação monitória motivada por cheque prescrito (seis meses após a data registrada), não há necessidade de 
demonstração do fundamento da dívida pelo credor, cabendo ao devedor a obrigação de provar a sua eventual 
inexistência.  
 
No recurso especial, o devedor sustentou que, com o afastamento da prescrição, havia necessidade do retorno dos 
autos ao juízo de primeiro grau para viabilizar a instrução do processo. Ele apresentou parecer do Ministério Público 
estadual, segundo o qual, “o exame das notas fiscais convence-nos de que a gasolina não foi entregue aos apelados, 
dada a ausência da assinatura do comprador, atestando o seu recebimento”. 
 
“A jurisprudência deste Tribunal Superior entende que a resolução quanto a uma questão prévia de mérito também 
autoriza o julgamento das questões de fundo remanescentes, desde que a instrução probatória tenha sido suficiente, 
encontrando-se o processo, portanto, em condições de imediato julgamento”, afirmou o ministro Luis Felipe Salomão, 
relator do recurso especial. 
 
No caso de extinção do processo sem julgamento do mérito, o artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil) 
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estabelece que “o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver 
em condições de imediato julgamento”. 
 
De acordo com Salomão, apesar de o dispositivo utilizar a expressão “exclusivamente de direito”, isso não exclui a 
possibilidade de julgamento da causa quando não houver necessidade de outras provas. 
 
“A adequada interpretação do conteúdo é a de que o dispositivo possibilita ao tribunal, caso propiciado o contraditório 
e a ampla defesa, com regular e completa instrução do processo, o julgamento do mérito da causa, mesmo que para 
tanto seja necessária a apreciação do acervo probatório”, afirmou. 
 
No caso específico, o TJSE considerou que havia provas suficientes acerca da dívida. Entretanto, segundo Salomão, 
compete ao juízo de primeiro grau analisar se a causa está em condições de imediato julgamento. 
 
Ao analisar o acórdão e o parecer do Ministério Público, o relator entendeu que havia dúvida plausível acerca da 
efetiva existência de crédito em favor da empresa de combustíveis. “Ante a impossibilidade de averiguação de 
matéria probatória em sede de recurso especial, impõe-se a remessa dos autos à instância primeIRa para que 
possibilite ao réu o exercício do direito de defesa”, concluiu. 
 
Processo:REsp. 1086924 
Leia mais...  
 
Bradesco Saúde terá de cobrir despesas com cardiopatia congênita de neto de segurada  
 
A Terceira Turma julgou ser possível incluir neto de segurada titular como seu dependente em contrato de seguro de 
saúde anterior à Lei 9.656/98, bem como cobrir contratualmente as lesões oriundas da cardiopatia de natureza 
congênita que acomete a criança.  
 
A titular do seguro firmou acordo com a Bradesco Saúde em 1993, indicando como dependentes suas três filhas. Em 
1998, entrou em vigor a Lei 9.656, que mudou as regras sobre contratos de saúde. 
 
Em razão das mudanças, os consumidores deveriam fazer opção expressa pela manutenção de seus contratos 
conforme a ordem anterior à lei ou pelo novo regulamento. 
 
Em 2006, uma das filhas da titular teve filho com cardiopatia congênita, que necessitou de cirurgias para correção da 
má-formação logo após o nascimento.  
 
A Bradesco se negou a cobrir o tratamento e moveu ação para que se reconhecesse a impossibilidade de cobertura 
de despesas com doenças congênitas de neto de segurada titular do contrato. 
 
Ao julgar os pedidos da seguradora e da segurada, o juízo de primeiro grau concluiu pela possibilidade de inclusão do 
menor como dependente da titular do plano de saúde e afirmou ser abusiva a cláusula contratual que excluiu da 
cobertura a doença de formação congênita do neto. A decisão afastou, porém, a configuração de danos morais.  
 
Inconformada com a decisão, a Bradesco ingressou com recurso no Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), que, ao 
apreciar o caso, entendeu não ser possível a inclusão do menor como dependente. A segurada também recorreu, 
pedindo o reconhecimento de danos morais, mas seu recurso foi considerado prejudicado em vista da decisão na 
apelação da seguradora. 
 
O contrato em questão foi realizado entre as partes em 1993. Nele, lembrou o ministro Paulo de Tarso Sanseverino, 
havia cláusula contendo possibilidade de inclusão de “qualquer pessoa” como dependente. 
 
Com a entrada em vigor da Lei 9.656, em 1998, todos os segurados com contrato firmado anteriormente foram 
incentivados a se adaptar ao novo regramento. No artigo 35, parágrafo 5º, a lei previu que “a manutenção dos 
contratos originais pelos consumidores não-optantes tem caráter personalíssimo, devendo ser garantida somente ao 
titular e a seus dependentes já inscritos, permitida a inclusão apenas de novo cônjuge e filhos, e vedada a 
transferência de sua titularidade, sob qualquer pretexto, a terceiros”. 
 
Para os ministros da Turma, a restrição imposta pela lei não atinge a segurada, já que “a adaptação do contrato ao 
novo sistema depende de expressa concordância do consumidor, que deve optar por manter seu contrato nos moldes 
anteriores ou se submeter à nova regulamentação, com os ajustes respectivos”. 
 
O direito de opção, porém, não foi dado à segurada. Dessa forma, de acordo com a Turma, seria “inadmissível” 
permitir que tal restrição fosse imposta ao seu contrato de saúde. 
 
Afastada a restrição, os ministros entenderam que as disposições que regiam o contrato permanecem “plenamente 
vigentes”. Daí porque ser “perfeitamente possível” admitir o neto da titular como seu dependente no seguro de saúde.  
 
O contrato firmado estabelecia que as lesões decorrentes de má-formação congênita estariam excluídas da cobertura 
do seguro. Porém, o próprio contrato elencou exceções à exclusão. 
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Nas exceções, a seguradora estabeleceu que ficaria “automaticamente coberto, independentemente de inclusão, o 
filho de segurada nascido na vigência do seguro, pelo período de 30 dias, contados da data do nascimento, desde 
que a segurada, nessa mesma data, já tenha completado 15 meses sob cobertura deste seguro”. 
 
Sanseverino explicou que, como o contrato estava em vigor havia mais de 15 meses, o filho da segurada nascido na 
sua vigência deveria ficar automaticamente coberto, até mesmo quanto a lesões oriundas de má-formação congênita, 
independentemente de prazo de carência.  
 
O ministro esclareceu ainda que as expressões “segurada” e “filho da segurada”, usadas pela seguradora na redação 
do contrato, abrangem inegavelmente as dependentes como seguradas. “Caso a recorrida quisesse restringir o 
campo de abrangência de referidas cláusulas contratuais, deveria ter especificado serem elas aplicáveis apenas à 
titular do seguro”, afirmou. 
 
Ele comentou que, caso não houvesse cláusula prevendo exceção à exclusão da cobertura de doenças congênitas, 
mesmo assim deveria permanecer a obrigação da seguradora em arcar com as despesas da criança, já que se 
tratava de situação de urgência. 
 
“A negativa de cobertura em casos de urgência e de emergência configura conduta abusiva em contrato de seguro de 
saúde, por violar a própria finalidade do contrato, além de ir de encontro às legítimas expectativas do consumidor”, 
ressaltou Sanseverino. 
 
A tese da Terceira Turma restabeleceu a decisão do juízo de primeiro grau, ao determinar a inclusão do menor como 
dependente no seguro, além da cobertura para sua má-formação congênita. Os autos retornaram ao TJSP para o 
julgamento do recurso sobre danos morais.  
 
Processo: REsp 1133338 
Leia mais... 

 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

Voltar ao sumário 
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TJs terão de informar Corregedoria sobre criação de novas vagas  
 
A Corregedoria Nacional de Justiça encaminhará nos próximos dias ofício-circular aos presidentes de todos os 
tribunais de Justiça do País em que pede informações sobre projetos de lei em trâmite nas Assembleias Legislativas, 

ou aprovados nos últimos 12 meses, que impliquem aumento de despesas 
com pessoal na Justiça estadual. O corregedor nacional de Justiça, ministro 
Francisco Falcão, estabeleceu prazo de 15 dias para que as informações 
sejam encaminhadas à Corregedoria. 
 
Os tribunais também deverão informar se há proposta de anteprojeto de lei 
em trâmite, ou que tenha sido aprovada nos últimos 12 meses, que resulte 
em aumento de despesas com pessoal. A medida foi adotada a partir da 
divulgação de notícias sobre a aprovação, no último dia 26 de março, de um 
projeto de lei na Assembleia Legislativa do Paraná que prevê a criação de 
25 novos cargos de desembargador e 175 novos cargos comissionados. 
  

Em sua decisão, o ministro Francisco Falcão pede ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná informações sobre a 
taxa de congestionamento no segundo grau, a produtividade de cada desembargador, o número de processos por 
gabinete, o número de processos distribuídos por mês a cada gabinete e o número de recursos pendentes de 
distribuição. As informações serão reunidas e analisadas em um pedido de providências. 
 
Por lei, os tribunais de Justiça estaduais não são obrigados a submeter previamente ao CNJ os projetos de lei 
relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais. Os projetos são encaminhados diretamente pelo 
tribunal à respectiva Assembleia Legislativa e passam a ter eficácia caso sejam aprovados pela Assembleia e 
sancionados pelo governador do estado. 
  
No entanto, cabe ao CNJ, segundo a Constituição Federal, o controle da atuação administrativa e financeira do Poder 
Judiciário. Já no caso dos órgãos do Poder Judiciário da União (tribunais da Justiça Federal, da Justiça do Trabalho, 
da Justiça Eleitoral e da Justiça Militar), a Lei n. 12.708/2012 estabelece que os projetos de lei sobre estas matérias 
devem ser acompanhados de parecer do CNJ. 

  
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
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